
Seguro de Responsabilidade Civil Profissional 
 

Documento de informação sobre o produto de seguro 

Empresa: XL Insurance Company SE, Sucursal en España da Entidade de seguros  

XL Insurance Company SE inscrita na Irlanda, com domicilio na Plaza de la Lealtad, 4. 28014 Madrid 

Autorizada pela ASF (Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundo de Pensões), sob o número 4268 para Seguros do Ramo Não Vida 

Producto: Contrato de Seguro de Responsabilidade Civil 
 

 

Este documento informativo apresenta um resumo das principais garantias e exclusões do produto. Não leva em 

consideração suas necessidades e pedidos específicos. Aqui encontrará informações completas sobre este produto na 

documentação pré-contratual e contratual fornecida em outros documentos. 

 

Em que consiste este tipo de seguro? Este produto destina-se principalmente a cobrir qualquer reclamação feita pela 

primeira vez contra o mesmo durante o período de seguro por um ato negligente, erro ou omissão do segurado 

comprometido no desempenho da atividade profissional segurada. 

 

 O que se segura? 
 

Dentro dos termos, condições, limites e exclusões 

estipuladas na apólice, a Seguradora será 

responsável por todo o incumprimento, efetivo ou 

alegado, de obrigações ou deveres profissionais 

mediante atos ou omissões, negligentes ou 

dolosos(as), cometidos exclusivamente no exercício 

da atividade profissional do Segurado. 

 

Os limites da garantia são aqueles acordados entre a 

Seguradora e o Segurado; esses limites incluem 

despesas de defesa e procedimentos. 
 

 O que não está segurado? 
 

 Factos conhecidos pelo Segurado no momento da contratação 

da apólice. 

 Responsabilidade contratual 

 Reclamações resultantes de uma atuação do Segurado agindo 

como administrador ou diretor de qualquer sociedade. 

 Reclamações que ocorreram fora do período de cobertura da 

apólice ou fora do período de notificação adicional e da data 

retroativa. 

 Reclamações decorrentes de erros ou omissões não 

relacionadas com a atividade segurada. 

 Reclamações entre Segurados. 

 Danos próprios do Segurado. 

 Infidelidade dos empregados, falta de dinheiro. 

 Responsabilidade por intromissão a sistemas informáticos. 

 Existem restrições no que diz respeito às coberturas? 
 

As principais EXCLUSÕES são: 

! Responsabilidades que devem ser cobertas pelo seguro obrigatório. 

! Reclamações decorrentes de multas e sanções. 

! Danos causados como consequência de Guerra e/ou atos de terrorismo. 

! Danos ambientais. 

! Danos pessoais e materiais, a menos que sejam derivados de um erro profissional coberto pela apólice. 

! Reclamações baseadas em qualquer tipo de discriminação. 

! Reclamações com base na insolvência do Segurado. 

! Reclamações que poderiam ser cobertas por outro seguro. 

! Patentes e segredos comerciais. 

! Reclamações de empreiteiros ou subcontratados. 

! Reclamações derivadas de consultoria de investimento. 

! Reclamações decorrentes de erros ou imprecisões no custo de orçamentos ou serviços profissionais: "taxas". 

! Responsabilidade derivada da propiedade, uso, ocupação e arrendamento de imóveis. 

! Responsabilidade por propiedade intelectual, patentes e marcas. 



 

 Onde estou coberto? 
 

✓ União Europeia 

 Quais são as minhas obrigações? 
 

Existe o risco de cancelamento do contrato ou não cobertura da garantia, no caso de conduta negligente ou má-

fé de sua parte: 

No momento da assinatura do contrato: 

➢ Declarar à Seguradora, antes da conclusão do seguro, de acordo com o questionário enviado, todas as 

circunstâncias conhecidas por si que possam influenciar a avaliação de risco; 

➢ Paguar o prémio de acordo com as disposições do contrato. 

Durante toda a duração do contrato: 

➢ Comunicar à Seguradora, o mais rapidamente possível, a alteração dos fatores e circunstâncias expostas no 

questionário de declaração de risco, que agravam o risco; 

➢ Exercer a sua atividade tomando precauções razoáveis; 

➢ Cumprir todas as leis nacionais e internacionais e os regulamentos públicos atuais. 

Em caso de sinistro: 

➢ Declarar as reclamações à Seguradora por escrito, inclusive por e-mail, o mais rápido possível, a partir da 

data em que o Segurado as conhecesse; 

➢ Anexar todos os documentos úteis para a avaliação do incidente; 

➢ Declarar à Seguradora todo o seguro atual para riscos garantidos. 

 Quando e como tenho os pagamentos? 
 

O segurado deve pagar, da maneira indicada no contrato de seguro, o prémio anual ou as taxas do prémio e os custos 

a ele associados, bem como os encargos e sobretaxas aplicáveis legalmente, definidos nas condições particulares ou 

no recebio do prémio. 

 Quando começa e finaliza a cobertura? 
 

O contrato entrará em vigor na data e hora acordadas entre a Seguradora e o Segurado e será celebrado por um 

período estipulado nessas mesmas condições. 

 Como posso rescindir o contrato? 
 

Especificamente, o Segurado pode rescindir seu contrato: 

• A cada ano, pode opor-se à extensão do contrato com um aviso de pelo menos um mês até a data de 

vencimento do período de seguro atual, se o contrato for tacitamente renovável; 

• Em caso de aumento do prémio pela Seguradora, se o Segurado não aprovar esta modificação. 


